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DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO

DE UTILIDADE PÚBLICA.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espiri^

to Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o chefa do Po
der Executivo sanciona a seguinte

Art, le- Fica declarado de utilidade pública a
Associação de Moradores Porto de Cima.

Art. 29- Esta Lei entrará em vigor na data de '

sua publicação.

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das sessões, 26 de março de 1.991
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE TIDRADOREG DO BAIRRO

!  roRTo DE cirjv

C A F I T ULO I

DENOLUNACÃO E FIRS

Art. !• - A ASSOCIAÇÃO DE T.mADORES DO BAIRRO TORTO DE CIMA* oedi
ada no bairro Porto de Cima mimicipio do Anohiota ES, fundada em 19 de agos
to de 1990, tora a denominação de " ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO TORTO

^ DE CIMA", e oe regera de modo geral por eote eotatuto e de modo particular'
pelo regimento interno, quo sera redigido pela Diretoria e Conselho Fiscal
e aprovado em Assembléia Geral, nao podendo contratiaj? dispositivos expres
sos deste Estatuto. Seu prazo de duraçao será inderteminado.

Art. 22 - São fins da "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO TORTO
DE CIMA".

I - Colaborar eficientemente com as autoridades constituidas da
Republica, do Estado e do Município, dandb-lhes todo o apoio possível para
o maior progresso e engrandecimento do Bairro PoMto de Cima-Anchieta ES,

II - Promover, planejar, arquitetar e incentivar por todos oa
meios e modos, o melhoramonto desta Comunidade, bem como, auxiliar ou cola—

í  "borar com pessoas ou entidades públicas ou particulares, para a realização*
de quaisquor obras no Bairro Porto de Cima, as quais possam oferecer reais
benefícios à coletividade#

III - Incentivar e apoiar, se convier, qualquer agremiação, espor
tiva, social, educativa, cultural, cívica, filantrópica, recreativa e de
atividades produtivas, deste que suas organizações não firam oa principios
morais pelos quais a ASSOCIAÇÃO prima em defender.

Parágrafo Único - É vedado os mettbros da ASSOCIAÇÃO,utilizar-se '
da mesma para fins do promoção Político-Partidária,

^  capitulo II
RECEITA E DESPESA

Art. 32 - Constituem receita da ASS' CIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
PORTO^ DE CIMA,

I - Contribuição expontânea dos sócios e de qualquer entidade pú
blica ou particular.

II - Auxilies ou subvenções concedidas pelos poderes públicos da
União, dos Estados ou Municipios,

III - Donativos de qualquer natureza,

IV - Lucros oriundos de comercio em festividades.

Art, 42 - Os recursos da Associação serão empregados em obras e
equipamentos, mão-de-obra de operários e empreitadas, combustiveis ou tran£
porte de qualquer natirreza, e, enfim, com o emprego do dinheiro em realiza
ções de benefícios, conforme estabelecidos pelo artigo segundo e seus para
grafos, constantes deste Estatuto, tudo mediante documeiitos comprobatórios'
aprovados pela Diretoria#

CAPITULO III

DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES

Art. 52 - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PORTO DE CIMA^ afifiá
dirija por uma Diretoria composta de:








